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VL3 0  LATMQJ os autos do recurso Interpw to 

pela iRo Paulo  ailway Com ~ da Uecie o (ia Junta Aniniatra'. 

tiva da Caixa de Aposentadoria e ens s dou i.errovi€rioa da 

o Paulo aailway rucusLrdo oonceder a aposentadoria por inva.' 

lidaz, que requereu para Guilhormíno Ànt nio 3ant'Ana$ 

que CÍA face das conclusões do laudo 

gudÍco da novg inspe u de saúde a. que fel aubiatido o intore 

5a(1O a Junta Admini trativa da Caixa resolveu conceder a apo-

sentadoria, novamente requerida pela erapreza, cujo cálculo ea 

tã ratificado pulo $rvi oe T nico Atuarial; 

CON3IDY{MD0 que a lmport&ncia da indeniza o pelo 

acidente do trata]Jo, uofrido pelo aesociacio, tendo eido infe-

rior a 37 doe 900 $altrioa a que ea refere o art. 26 do duo. 

ii. 24.63?, do 10 Je julhà de 1934, no cabe t inttit.iç o o 

recebimento de qualquer procentagem da mesma; 

W;;S0V12, a Primeira Chiara do Conaelho Nacional do 

Trabalho julgar pruejutilcado o Decurso e homologar a concessão 

da aposentadoria. 

Rio de Jandro 24 de julho de 1939. 

a) Francisco Earboea de Legende 

a) Corria da Gilva  Rulatcr 

Fui Presente a)J,Leonel de Rezende Ãlv m  Proc.Garal 

Publicado no "Diário Oficial"  em"/4' ? / iy 


